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CAMARA^MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRII

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO " "

PROJETO DE LSI RS- 3211^
PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.=

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

324/97

3795/97

18/12/97

DENOMINA LOG-RADOURO PtÍBLICO DO MUNICÍPIO

E Dl OUTPJIS providencias.

Art. 12 - Pica denominada Rua EDSON FERNANDES DA SILVA, a Rua E,

que se inicia no Lote~n2 90 da Quadra n2 30 e termina na

Quadra n2 47 Tárea comunitária), no bairro Gilson Carone,

conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 1997

30 ECHAT (Ãnanias■;)
^êreador PTB

Aprovado em 2' ^ DiscussãQ
M1X/)1DADE ^ JTT

JUSTIFICATIVA: O nome. do SR. EDSON EESUANDES DA SILVA, foi sugerido)
para denominar á Rua acima'citada, como forma de ho-
m.enageá-lo, pois trata-se de uma pessoa que residia
no bairro e veio a falecer prematuramente e recente

mente, o qual deixou um legado de realizações.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-110

ESPÍRITO SANTO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

FedfiraJiva do Brasil
CARVALHO GOMES

T 2 h c 1 ' o

RFGHU HELEKA GOfíES SERRíVlO
itapemirim

AÍ.RLTOH SILVA PF.UKOII
I.IIISA l-'B.LO (ÍARVALHO MMÇp
LUCiAiJJ l!t (.II.IVÉIRA g'JM..ALVcSEsCI CvC!i IR2 ^

Rua 25 ib Maíço. n II I T fl
Tela.: 522-0139 - 522-9896 M H I I N
Cachoeiro de Itapeininm - Eo W U i ■ W H'

FEBHllilDil cn^vniHO G!1M£S Escrivão Oíicial do Carlário do r Ofício fio l^egístro tívil da
Cidade de Cachoeiro de liapemírin. Esíado do Espírito sanla. pir nomeação na forma da lei, ele;

CERTIFICO, que as fia. IS vJ do llvio d°C<^1 do registro de Óbitos, foi
feito hc je o assento de ̂

falecido aoo^^ de '?nrT(C>_-í-c5 de 19J33_

á^íAci hora 5

do sexo_„jrx^?3k9.Siáfi^.r.T?i7; de cor'^jC^v>:oO|^A:>ok-.Ccó>3:>v^^ scxo jrx^«^.S<á&i^.r.^.7;....de cor.,..;^
profissão. natural de...,V?^.....,^s2tCLJcCí;?....
domiciliado e residente em

com.Qj,íCJObAj|2A:á5^..e..ç:it^

de

e de D

,de idade, estado civil.Çc^.ç>J^^ filh<^

."SsírÍ!rt;r....'ílíír^;ífí?í .37

Foi declarante)<JU;LAx^.A<5vÍ?^ o atestado
do óbito firmado por. nr; deu

como causa da morte.Qíü:v;jusxriirf3Ti..Ç^áí^:í:S^ííSí....'^Ki75Lr.jíi^^sÃj&it:S^

^ ̂  ç-jçsiJVo-^Ac- e o sepulta uiento será feito

no cemitério de ...Ol,eJí^..f5^KC?n.7^^<:;7l..y..r:^^C^.7\<í^....C3.í^^
OBSERVAÇÕES:&j:V37^.oW:<o..

Ci:^í:;ínfíirf.C.'7l277í&X>.^ír.^^ZÍ>s^-.7c!c:^(;;^.í>rSA«..

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim C/^i de de 19^ ?

-

Oficial de Regittro Cívil

.^?ívrilii:í l>olGn^ 0q!T16S
■3 U b ç i f! ij t -■?
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI íí®

DEHOMIiíA LOGRA.DOIJRO PÚBLICO DO OTIGÍPIO

E DA ODTRAS PROVIDENCIAS.

Art, 12 - Pica. denominada. Rua EDSON, FERNANDES DA SILVA,, a Rua F,

que se inicia no Lote nS 90 da Quadra n® 30 e termina na

Quadra n® 47 (área comunitária), no bairro Gilson Carona,

conforme croaui anexo.

Art, 22 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçl.o, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 1997

)^S:è^O^TA tól^CHÃFT^aiiias)
Éereador - PTi>

JUSTIFICATIVA; O nome do SR. EDSON FERNANDES DA SILVA, foi sugerido

para denominar a Rua acima citada, como forma de ho-

menageá-lo, pois trata-se de uma pessoa que residiu
no bairro e veio a falecer prematuramente.e recente

mente, o qual deixou um legado de realizações.



Fedsraíiva do Brasil
CÍRVALHn GOMES

1 3 h e P â o

RnGi:i/\ HELEíiA Gür/ES SCniíANO
™íiíí»Mfe,B6 ITAPEMIRIMBulJ-SWr™»»":""

M
ESTADO DO ESPIRITO

A*.ULTüM SILVA I-FU[.C1I
l.UiJ-A r'El LC) CARVALHO
LUCiAHJ OE oliveira tíOíttÇALVcbLUO - - -

 SANTO

Esct Evcn1e»j

Rua 25 tb Março. -'í?
Tela.: 522-0139 - K;--9M6
CachoEiro de ItapBinifiin - to OBlTO H'...J.S,:..6.a3

FEUHarn» CfllvaiHO GüM^S Escrivão Oficial do Cartório ilo 1° Ofício do Fegisiro Civil da
Cidaáe de Gaclioeiro de liapemíri.T?, Estado do Espirito sanla. par nomeação na lorma Ja lei, ele.

CERTIFICO, que as fls. O do livro do registro de Óbitos, foi
feito hcje o assento dej

■  ̂ falecido aoo^ de .TroS=£íS I9_5.—

horaSe^O ms. em
sexo

profissão natural de.

domiciliado e residente em iaL/o-Va^ nrrr.

.de idade, estado civil.Çía^o^ filhei..com

de

e de D" T1C7——

Foi declaranteVdLcxA;CJQ>císoo^^|?ôTj^Ç-5^..;d^..t^^;;^.0;e^v^ o atestado
do óbito firmado por. — 1"® deu
como causa da morte.Ç^IXís;A^5:í>A;QTi.ííi:S^;í:S^r:íSí---^^ÍH^.j^i^íNÃji^::5^..í^c^..Vrtírfr;52:í..^nírí^jíí?''^'*-

T
..c:^.v..:

r- .r::::rn2 e o sepultamento será feito

no cemitério de

OBSERVAÇÕ ES:&j:\ctJ^.ç..tjeL<o...:e;Ví«g^.e;sS4a^=i^^

o referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim.Q'3..de —de 195.3...

È^ÜíU^.':
Cficial de Regittro Cwil

fíoísní! Gomes SerífiiVJ
,S u i' ç i i i'.' i
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

! 1;

;  íVÍ' B,\v4c-. •'

I^ROJHPO DE LEI m

DÈIOMIíA ÍOCJRADOITHO MMIGÍPIO
ft \ 'Vv;

B DA oüsaAS pedp;isI)!!ígi|si^:':^' ,

F»Arfc» 12 — Fica denomlna<ia Hua EDSDK,FBMA|íDE^, DÁ ..SILFA, a Eua

que sè inicia no Lote n® 90 da Qúadyà á9 30 © termina ria

Quadra n9 47 (área comunitária)» np bairro Gilson Caroae»
conforme oroqui anexo.

Art. 2- — Esta Lei entra em vigor na data d© sua publicação» revoga

das aa disposiçSas em contrário»

Sala das SessSes» 18 de Dezembro de 1997

GO m. ikT. (Ananiae)
feador - riB

çTOSigIPIQAl! 17A5 O nome do SE. EBSGB FBiiiíâKDBS DA SIÍfVA» foi sugerido
para denominar a Sua acima citada. Pomo forma d© ho

menageá-lo, pois trata-se de uaia pessoa que residiu
ao bairro e veio-a falecer prematuramente e recente

mente, o qual deixou ura legado de realizagtSes.



WÊl
GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI E? 32JíI^
PROJETO DE LE 7^24/9/
MUriERO PRuPRIO

3795/9/PROTOCOLO GERAL
18/12/97

DATA PROTOCOLO

DENOMIIA YlÃ PÜBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDílNCIAS»

Art. 1^ - Eica denominada Rua LUIZ A CAxLPANA PARSSQUI, a Rua 18,

que se inicia na Rua II (Rua Elza de Souza Machado) e

termina na Rua L (Rua Dona Dalva Melo Santana), no'bair

ro Gilson Caronè,'conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entra em' vigor na data de sua publicação, revo

ga,das'as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 1997

SE eíisf BOECHAT (Ananias)
Vereador -PTB

JUSTIFICATIVA: Amiga de todos, Sr^- Luiza destaca-se pela conduta

exemplar, allm disso, não mede esforços para bem

cumprir sua missão de pessoa humanitária.

Na esfera de suas atribuições, demontra possuir as

qualidades de caráter íntegro no cumprimento do d_e

ver, seriedade, lealdade, discrição, competência ,

elevada capacidade para trabalho em equipe è uma

fina educação.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM,
TEL/PABX; [027] 521-5822

□5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO



MfilMiíiJM EsnBosuf^íBft^: do brasu
CÃ'*^

estado do espírito santo
distrito de arÍcuí

MUNICÍPIO E COMARCA DE CASTELO

. .. CERTIDÃO DE CASAMENTO
vDdLO^'t^^AN

oficial do REGÍáTRÒ CiVIL

do'íivto N."
CERTIFICA que a fls. 2^ „ (j ✓

casamentos, consta o temo n Tf 1 Hn T i • ® iV. de regMro de
SfUí.
"O dia,^^ de ^Tã}i^TTTT=> ====::n=r. contraído
jnwrid^ ^oTT^ «failS f '' °

ELE nascido Lco
"d

domíci/i^o
idLo_Jç^.TTtò^.^,-n
nascido em

^  ̂ : profissão
e residente

— ''^-.dS.im^L
/

a...,

e residente

nascida em

s/±Lk?.....u.an^-,3c
^domiciliado

e residente

AyS-

Míáà.........
i^-.-...-JXIá^Z

domiciliada

filha_JL:f7-...^
nascido em

de el,,i&uh.

D J^âjcá^a.
^domiciliada

áU^kakc^__

profissão

e mldenle ̂ ,j,u^g,
iiiaiM.29a<-í£L iiiZdíI

,,... domclm^-- -r^
e residente

nascida em AgL ,

Observações; , ̂
a qoal passou a assinàr-se

.....triKLiLi

■■" -íe D. ÍJodjS^.^
... domihinada

■:^..í^sidemel$Aj^ ^

O referido é v^tfade e ao niesino II

l^iilí
0{|

IMPOSTO MSUO

S BERSAH.
tro Civil e
Noias
ARACUI

CASTÉLO
:P, SANTO,

CéliO'

de Registro (,f,| me reporto em poder e tartôrlo e dou fé
ABAOyL^.2,..0e.....,.^4^

OM/a

l^oreif^

OFICIAL DO REGISrSiy CIVIL

irmã no TAB. SERAPHIM GONÇALVES PlhjTO
Rua Buenos Aires, 47 — Rio

Estado do Guonnhara

Ttuiio tirma no
TABliLiÃO CREPORY

'  Rua Senador Dantas, 84-C
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI N®

DEKOMIIA VIA PÜBLICA DO MUNICÍPIO

E DA OUTRAS providencias.

Art. 1® - Pica denominada Rua LUIZA CAMPANA PARESQUI, a Rua 18,

que se inicia na Rua 11 (Rua Elza de Souza Machado) e
termina na Rua L (Rua Dona Dalva Melo Santana), no hair

ro Gilson Carone, conforme croqui anexo.

Art, 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 1997

OŜSE A BOBGHAT (Ananias)
Vereador - PTB

JüSTIEIOATIVA; Amiga de.todos, Luiza destaca-se pela . conduta

exemplar, além disso, não mede esforços para bem

cumprir sua missão de pessqà humanitária,

Na esfera de suas atribuições, demontra possuir as

qualidades de caráter íntegro no cumprimento do de_

ver, seriedade, lealdade, discrição, comxoetencia ,

elevada capacidade para trabalho em equipe e uma

fina educação*
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e^3^ stado do espírito santo

distrito de arÍcuí
MUNICÍPIO E COMARCA DE CASTELO

^ cektidao de casamento
-,V -

'  ̂ DdLOKjflfi^
OFICIAL DO REGÍáTRÓ CiVIL

CERTIFICA que a fís. ^ fcasamentos, consta o terírio n. ' ]] „  do flo F ^ àe r/ggtsfro de
fu..
1 àiaã-S. de ^i'-kJ7Zl -==.™ Íí. loj / ' contraído

JOAãka. ^ojÂaíi » » I , ° ■'""— • Si«
/ELE nascido Lco

domícilMo ,
... wr^'^ /Ti

nascido em ^

de._ ™
-  ptofissão

e residente^■■■^^■^l^±12q...^
A....,.....á- ,-, O^ídomicillado

e residente //mJ^ uO.'^L^9''
^  'f ° -^w...AWk.....

domiciliada
e residente

kU^ELA, nascida .MC^_
-  de
domiciliada
mha_

em .
de

<

>■ :.,_..,m.,?.
profissão

C^LLLOí^jQ^CrQ
-i."

yrr■•■■•;■ ® «sHeníe ,iG^7^ií).ayd,.jocu-.i.eL.....^ ^ajjAd^^
v  ' domiciliado !

Observações ,

e residente

_nascida em M^ynAa, _

fi residente

€^3

MãSl
Ofi

O referido é verdade s ao

S BERSAH.

a qual passou a assinar-se
4^^....Jx.iu:ad3^^7 'a.

•  f

e de D.

domihlíada
...ui

3£2^

:Q

' .̂....J.e......M'

Diâ
Ml?

mesmo 11,^9/ Oe Registro (i|,i| ™e reporto e^' poder~n«tiri
ARACyí-.....£$> de

cartório

tro Civil e
Notas
^RACUÍ.EKKi^ CASTÉLO
SANTO,

I  ÍU—^infere 00 5tio'

Cy

OKAy^CytS

 e dou fé,

19 6'^

OFICIAL DO REGISrai^"CIVIL

cí«.»Ks,r:r.
_ a m W ^ .

rirmo no TAB. SERAPHIM GONÇALVES PINjTO
Rua Buenos Aires, 47 — Rio

Estúdo cio Guanabara

1 tülio iirma no
TABELIÃO CREPORY

Rua Senador Dantas, 84-C
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÔEIRQ.DÈ ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SAN+O

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO
V

ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS
X

BRAS ZAGOTTO V

CAMILO LUIZ VIANA
y

EDISON V. FASSARELLA
y

ELIMAR FERREIRA V

FÁBIO MENDES GLORIA y
JATHIR GOMES MOREIRA

y
JOSE CARLOS SABADINI

y
JOSE COSTA BOECHAT

y
JOSE RENATO D. FEDERICI X

JUAREZ TAVARES MATA
9-}yi QjlXÁJ

LUIZ CARLOS FONSECA
V

LUIZ ROBERTO DA SILVA
V

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THEO DE SOUZA MOURA
V

TÚLIO ARCHANJO
r

WALTER GOMES
X

• PROJETO N

• requerimento N°_

. DATA:^//fiP'

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO, EM jZ^ISCUS SÃO
POR

SALA

PRESIDENTE ~

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / 719

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM CENTRO -■ CAIXA" POSTAL 411
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1

ESPÍRITO SANT


